
CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA 
Rua Dona Maria Belo, nº 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 - Amontada -- CE 

CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920.417-9 
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 
E-mail: cmamontada@gmail.com 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

INDICAÇÃO Nº 350 / 2024 

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 

do Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio 

César Bruno Teixeira Filho, como também ao Secretário de Infraestrutura, iniciativas para a 

reposição e manutenção de postes, como também da regularização da iluminação pública 

nas avenidas da sede de Amontada, a saber A v. Gal. Alípio dos Santos, A v. Antônio Lisboa 

de Queiroz e Jaime Assis Henrique, Amontada-CE. 

JUSTIFICATIVA 

Esta propositura oferece diversos beneficios, a saber: 

../ Segurança: Uma iluminação adequada nas vias públicas ajuda a aumentar a segurança 

dos pedestres e motoristas, reduzindo o risco de acidentes e crimes; 

../ Visibilidade: Uma iluminação eficiente melhora a visibilidade durante a noite, 

facilitando a orientação de condutores e pedestres, e reduzindo a fadiga visual; 

../ Estética: Uma iluminação bem projetada pode contribuir para a beleza urbana, 

valorizando a região e tomando-a mais agradável para os moradores e visitantes; 

../ Atividades noturnas: Uma iluminação pública de qualidade pode incentivar a 

realização de atividades noturnas, como eventos culturais, esportivos e comerciais, 

dinamizando a economia e vida noturna da região; 

../ Valorização imobiliária: Ruas bem iluminadas tendem a valorizar os imóveis da 

região, atraindo investimentos e contribuindo para o desenvolvimento econômico local. 

Portanto, recuperar e manter em perfeitas condições a iluminação pública e postes de 

uma avenida não é apenas uma questão de estética, mas também uma medida importante para 

promover a segurança, a qualidade de vida e o desenvolvimento urbano. 

Nestes termos, peço deferimento. 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 14 de maio de 2024. 
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